
TeD'ritúrlo Federal do Amapá 

DIÁRIO OFICIAL 
Ano IX. Números 1.717 e 1.718 Macapá, 5a. e Ga.-fei'nas, 9/ 10 de agosto de 1973 

ATOS DO PODER EXE·CUTIVO 
Sec1·etaTia de Obras Públicas 

Contrato nº 24/73-SOP. 

Aprovo e Publique-se: 
José Lisboa Freire 

Governador 

Termo de Contrato de Empreitada Global, ce
lebrado entre o Gon!rnc do Terr itório Feàeral 
so Amapá e a fi rma RECOL - Comércio e 
Indústria Ltd~ .. na forma abaixo: 

I. Preâmbulo 

l . Contratantes: - O Governo do Território Federal 
do Amapá, neste termo denominad< GTF-A P, re presen
tado pelo engenheiro José l.irton de Almeida, 
respondendo pelo Expediente da Sec ·etaria de Obras P ú
blicas e a firma RECOL - lndúst ia e Comércio Ltd~ .• 
aqui denominada Empreiteira, com escritório e:>tabelecido 
à rua Ribeiro Claro, 92 São Paulo - SP, com CGC nº 
60398005/001, inscrição estadual nº 10.!.163615, r epresentada 
por seu Procurador André Luiz Ran~e l Gomes da Silva, 
re~idente r:c~ta cidade, que assina como rcpres:entunte 

. legal da firma. 

2. Loca l e data: - Lavrado e assin ado nesta cidade 
de M'lcapá, capital do Território F dera ! do Amapá, na 
sede õa Secretaria de Obras Públicts, aos trinta <30) dias 
do mês de maio de 1973. 

3. Fundamente legal do Contrnto: - O presente t er
mo de contrato foi devidamente aut01 izado pelo Exmo. Sr. 
Governador do Terr itório, t endo em vista a aceüação da 
proposta. o(e recida pela firma suprac(tada para a execução 
de serviços especializados no Quar tel Plácido de Castro, 
ne!.ta Capital. · · 

2. Objeto, locallzação e forma de execução dos 
serviços. 

1. Objeto do Contrato: A Empreiteira se ebri~a a 
executar em r egime de empreitada global, os serviços 
a seguir r elacionados no prédio do Quartel P IAcido de 
Castro, nesta capital, obedecendo ao projeto, especificações 
técnicas e a proposta da Empreiteira: 

a) P rosseguimento e conclusão da !age de cobertura 
do prédio em 4 (quatro) demãos RE(~ OSLASTIC NEOPRE
ME e 2 lduas ) demãos de ESCOLAS':."IC 80::!, na cor branca; 

b) Execução dos serviço i de j~; nta de dilatação com 
nplicação do produto RECOHAND (TliiOKOL); e 

c) Impermeabilização d'as caixas d'águas e elevadas e 
duas caixas subterrâneas. 

2. For ma de Execução: - A Empreitei ra se obriga a 
executar gs serviços na forma deste Contrato, obedecendo 
integral e rigorosaml nte as descriçCes, plantas, projetos 
e especiíicações fornecidos pela SecrLtaria de Obras Públi
cas. passando tais documentos a integrar este instrumento, 
inclusive os que referem a alterações admitidas ou introdu
zidas pelo GTF-AP, com o acordo da Empreiteira. 

3. Mão-de-obra: - A Empreiteira deverá mante1· um 
engenheiro para reprPsentá-la em matéria de ordem técnica 
e suas relações ce>m a f!sc;,;li7.ação na obra. Os mestres de
v erão ser pessoas de experiência e idoneidade técnica e 
pessoal comprovada e deverão estar h&bilitados a presta
rem quaisque1· esclarecimentos sobre os serviços. 

3. Preços, pagamentos, dotações e empenho 
1. Preço: - O GTF-AP pagará à Empreiteira pela 

execu~ão dos serviço s objeto deste contrato, a importâncfa 
de cento e trinta e quatro mil cruzeiros (Cr$ 134.ooo,oo ). 

2. Forma de pagamento: - O pagamento dos servi
ços será feito pela Tesouraria de Administração e Finanças 
do GTF-AP, logo após rigorosa fiscalização e aceitação 
dos mesmos pela Secretaria de Obras P úblicas, na moda
lidade seguinte: 

a) 50% do valor correspondente aos serviços constantes 
da letra «a» nº 1 capítulo 2' · no ato da assinatura do contrato 
e o restante na' conclusão ~ recebimento dos serviços; 

b) 70% do valor correspondente aos serviços das letras 
~b» e «C», nº J , do capítulo 2q, no ato da assinatura do 
cont rato e o r estante na conclusão e recebimento dos ser
viços; 

3. Dotações: - As despesas decorrentes com a execução 
do presente Contrato, ocorre1ào à conta das dotações do 
Ministério do Interior, programa 0101.1 002, categoria econô
mica 4.1.1.0., decorrente exercício. 

4. Nº do Empenho: - O valor das despesas refe
rentes ao item anterior foram empenhadas através da 
Nota de Empenho n9 1.943 (lVli) 73 . 

4. Andamento dos Serviços 

1. Cronograma: Os serviços terão andamento previsto 
no cronograma aprovado pela · Secretaria de Obras Públi
cas, admitida a tolerância máxima de 10%. 

2. P razo: O prazo para conclusão dos serviços objeto 
deste contrato é de 30 dias consecutivos, contados a pa rtir 
da expedição da 1 ~ ordem para inicio dos serviços. 

3. Multa: - A Empreiteira fica rá sujeita à multa mo
ratória de Cr$ 134,00, por dia que excede r ao prazo contra
tual. 

S. Fiscalização .e aceitação dos serviços 

1. Fiscalização: - O GTF-AP fiscalizará a Emprei
teira atra\·és da Secretaria de Obras Públicas, que manterá 
açãQ fiscalizado ra de modo !listemático e permanente de 
maneir::. a fazer cumprir o contrato e seus anexos. 

2. Aceitação dos serviços: - A Secretaria de Obras 
Públicas aceitará os serviços que estiver em de acordo com 
as especificações. Os serviços ou operá rios que não corres
pendam às necessidades da obra e às condi<;ões pactuadas, 
caberá à Empr eite ira refazê-los ou substitui-los dentro de 
48 horas. A aceitação final dos serviços não acarretará de 
modo a lgum a exoneração da Empreiteira e seus técnicos 
da responsabilidade civil e técnica por eventos decorrentes 
ou relacionados com a execução dos serviços convenciona
dos e dados como aaeitos. 

6. Rescisão do Contra to 

I. Rescisão: - O contrato lJOderá ser r escindido uni
lateralmente pelo GTF-AP ou bilateralmente, atendida sem
pre a conveniência administrativa a critério do GTF-AP 
caberá a rescisão do Contrato independente de ação judi
cial ou ext ra-judicial quando a Empre iteira: 

a) Não cumprir quaisquer das suas obrigações con
tratuais; 

b) Transferir, no todo ou em pnrle os serviços sem 
prévia autorização do GTF-AP. 

2. Indenização: - Na hipótese do item I clá usula a 
Empreiteira caberá receber unicamente os valores dos ser
viços executados aié a data da r escisão. 
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Ac; li.epurtiçõesPúbllcas 1 E X p E D .,.. E N T E As Rctpertiç õe s Públicas 

o e>.:p1ld•('lltc d~st.nado a ru- anuais t·r novad:u até 23 de 
Te-rritürlal.•. éevetAo remeter I 1 cing ir-8e-ão ús usiuiiJ u r~ 9 

b!i ··a;:ii.o neste DIAHIO OFI- 1MPRENSA OFICIAL tevereiro de cada ano -:l àa 
CIAL diúrwmeut(:', até às· iniciadas, em qualquer ~ poc:t 
1 ~· J j e • • • fr * t- w , :;:. U INt\S. ext:cw aos sáb11- DIRETOR pelos org ihJs competentes. 
rtos quanno dO\'t'râo fazô-lg I A fim de possibilitar a 
at" às lUlll llClrt~s. C'aTlOS de Andrade f\.·mtes remessa de vulores a com pt<-

,h: I'L'l'la,ll tl,'Ge~ IJC~'tiílfll- ~•-~<• "• "• ' Dh i d OS de esc larecim~'U l\•S 
tes :l. m!'U•wl "'r1b1 tt1~ 1 os DIÁRIO OFlCIAL I quanto !! Gua liiP lica~ilo, snli-
"ll ·ns rll! IH'ro:1 " rr- i~si cs, fmpretso nas Oficinas da lmprons.::. Oficia l o!tarr os usem nt:o ioterl's~atlns 
Utl\Cfiio SC'I' formuladas por J\IACAPf\ - '1'. F. A.MAPA I prefeNocialronta úheque ou 
~.s.-rito. a Seç'!! ú <lc J·{edaçfto, .. •,.. • t " .. • 1 vale postal. 
<las :J às t:uu horas. no má- A S SI N A TUR AS j Os suplementos às edi-
;-:in•1o at~ 7~ !1 o,- as ~pós a Arual. Cr$ 25,00 1 ções doF! órglios oficiais só 
t>Uitl •:••H «irgii1,s oficiais. S t 1 1') 50 I s"' forneGerão aos ll.S~inunt:: s () . . ~ emes ra . « ~, 

1
. . J 

~ (•l'Jg't..:als eevrrao ser · qui! as RO tcttnrem no aLo ea 
rlati:o;l'afl: •. an; c r. tte • ic.:;Jos, Tt mes~ral 6,25 I a~siuatura. 
~"P.Sbldv ••• l:is, por t ueJ, de ui- Kúr.~ero avulso. " 0,:30 o run<'lonário pt\bHco [ t>-
.:,u' "!lst.rJs c t mcnda:s. . * .. • • """'" · rl(• rd.l. terá um del'couto l!o 

".-.:t:et ll:iiins as para 0 ex- ~ ~c r.:' SlL~I- - E; te Dit.rio Ofici:::1 _é encontr do P"' :-1 lPitu-
1 100 1

• t'Ha fa?cr juR a ê!' i 
torlor. que !'c::h s 0 lll p 1. e ra no ~~~!ao •. Nac:c ~~I e Inter·r}~•cnr.l d~ lm1p~{·r.~a. a;; 

1 
d~_.,100 ,n, clcn•rá pro,_ac· eJ a 

filllll!i;, <-S a . J .. Utur:>s rt;tl, r-~--- ( ( 1?_. . -~-~~ 1 ·-:.5• _n_? ~~~ I~~en3 l H< tet . _ Cl·ildtÇf:O o o ato da U.iSU:anlf':.l 
f~-uo tomnr, l 'Ht qu:llti';er Pllr<• !:'.cJiil!lr nu llE'JJna , _, A ftl_l ~e ~ v.tar se luc·.ao , 
P!J Jc:., no,· ~c·b mue:s ou um tfl::: a H'IJJl<:<'t ao do prDzo lf o de ecntmUJdar1<' no rect'tll- 1 O cu;; to de cana t>xemplu 
a!lo. · ,:ai:t.~.de de EUUtt JI!.;IIJ!Ittorus, I rnetno dos jor·-.uis, «l c v t na . ntrat"ado dos órgiius f'r

1\s ~l:o;Sinntur~s vencidaR 
nndc:·~:o HH' S llb plDSltS S(IIl 
Kvi.::o prévitl. 

l~::l purte ~up\'rlor uu c nderê~ O!> a~-o:si t,antcs p;·ovi dCDI'i&r a ci&is será, nu Y<'uda a\·uls~ 
Ço üio iiJf.'l'f.:SSOh o nüwuo respt di va. r e'lluYaçtlo com tH·r~:;.cirla de l 'r$ 0,01 ;.,t,; dr1 
rlo talão ut' registro ruf.s e al'!tecédência mínimu de trio- li w• smo :uto, e de CrS O,U:) 
o auo em 1p;c liuciar 1. ta. (30) úifHl. por aoo cl ocormlo. 

7. Fõro 

Parn as qnestões decorrente:; d:<>ste termo elege-se 
o f6ro de JI:Ta<.:apa, capit~1l do 1'en,Lório Federal do Amap:i. 

En. Délcio TI·nnos Duarte, Chefe da Seçiio de Expe
dlrnte cln Sec:·..:tarta de Obras Publicas, lavrei o presente 
termo em quntro (·!) vias de igu;.l tli:or e .forma que segue 
datndo c a~sinado pelas partes convencionadas, pelas tes
temunl:a::; e por m!m. 

M2capó, de ma;o de 1973. 

En;;~ José Airton de Almeida 
Resp. p, Exp. da Secr~taria de Obras 

André Luiz Rangel Gomes da Silva 
Empreiteira 

Ilegível 
Testemunha 

Rodolfo Juarêz 
Testemunha 

Dl:ldo Tiamos Duarte - Chefe S. Exp. 

Secretaria de Economia) Agricultur a e 
Colonizaçao 

Secção de Expediente 

Contrato de Locação n9 01 1 i3-SEAC. 

APROVO : 
José Lisboa Freire 

Governador 

<<Termo de Ccntrato de Loração que entre si 
fn~m o Governo do TernL.lrio Federal do 
Amapá e o Senhor José: Pereira Sobrinho, para 
locação de (l) imóvel tipo r~~idencial , p":a fun
cion<.men o da sede do Kúdeo Colonial de 
"Pedra Branca». 

Aos vir.te e t!'ês (23) dias do mês de nhril do ano de 
l'um mil uovecer.tos e s~:tel:!ta e tr[s (J973l, na Sala de 
Bcun' · ~s da Secretaria de Econooic, Agdcultura e Coloni
za~·.:: o, Le~ta Czpit· I. pre~cntes o Doutor Abemer Coutinho, 
Secretr,rio d~ At;ricultu:a, representando o Governo do 
Te.-rrit:Hio Feder;,! do Aru;pá, d<:qui por diante denominado 
simplesmente loca1<.ir;o, o Senhor Jo.é Pcrein Sobrinho, 
brasile:ro, m::;ior a e idadE>, casac:o, lawadcr, : esiiente no 
Km. 17fJ ela Estnd:t de Ferro do A1:1np:l, munic'pio de Ma
capa, clo:·;:\'ante dc.1r minado simrlesm!!:nte Locac!or, e as 
te~temunh;:..s abaixo ass:nadas, jl.!starem a contratação e 
loc:.;ção de uma (1) casa construída em madeira de lei, tipo 
r es idencial, de nropriedade do Locndor, p:1ra instalaç&o e 
funcionamento da sede do Núcleo Colonial àe <<Pedra 
Branca». situada no referido Km. 178 da E.F.r\., de acordo 
com as cl,íusulns e condições seguintes: 

Cláu sula Primeira: - O Locador ced~ ao Locatário, 
med:ante aluguel, uma 1 l) casa de sua propriedade, situada 
na localidade d-::nominnda Pedra Bran,·a>>, no K rc. 178 da 
Estrada d e Ferro do Amapá, município de Macapá, Territó
rio Federal do Amapá, para instalação e func;onamento do 
Núcleo ColoniJI daquela região, vinculada fi Secrttaria d e 
Economia, Agricultura e Colonização. 

Cláusula Segunda: - O prazo de locação será de 
nove (9) meses consecutivos, a contar de 1 º de a ...lnl, e t~. 
minará no d ia 31 de dezembro de 1973. 

C;á usu lc. Tcn :eira: - O alu~uel mensal s :.>rá de cen
to e St<SSenta cruzeiros (Cr$ 160,00), cujas despesas corre
rão à conta dos recursos oriundos do Fundo de P articipa
ção dos Estados, Di!ltrlto Federal e Territórios, no corrente 
êxercicio de 1973, categoria econômica: - Programa Agro
pecuáriz; - Código Local: - AP - 0201.20:.!; - Eleme!'l to: 
- 4.1.2.0. - Serviço em Regime de Programação Especia l: 
Exercício: - 1973. 

Cláusula Quarta: - O Loc;1.tá l'io não poder~ locar ou 
sub-locar no todo ou em parte, o i mó\ e l ora cee::liclo medi
ante a luguel , sem o consentimento p révio do Locador, e se 
comprorr,etc a manter o prédio em condições ce higienizr.
ção, para assim restituí-lo ao Locador após f indo o per íodo 
de locação. 

Cláusvla Quinta: - O Locador fica obrigndo a en
t regar ao Locatário o i•:-~Ó\ e l em condições de .. habite-se.,, 
sem o que implicara n<. rtscisão do rn:sente Co::ltr :-Jto, sem 
pagamento de quaisquu in denização ou multa. 

Cláusula Sexta: - Fica eleito o Forum da Comar
ca de Macapá po ra dirimir as questões que por ventura se 
suscitaram no decorrer da validade deste Contrato. 

Cláusula Sét!ma: - Findo o prazo de locação. po
derá este Contrato SPr reno\·ado ou prorrogado, se assim 
convier às partes r ontratuntes, com o necessário «Apr ovo;, 
da autoridade supe1 ior. 

Cláusula Oil::~va: - O Locatório se compromete a 
devolver as chaves do imóvel ora cediio, mediante aluguel, 
no dia trinta e um (3 1) de dezembro de hum mi l novecen
tos e setenta e três ( l ~73). 

E, por estarem jusios e contratados de comum acor
do, laVl'Oú-se o pt·"sente termo de contra1o tm cinco (5 ) 
vias de igu,;l forma e r.:esmo teor , qae depois de lido e 
achado confor·ne, vai assinado pelas partes contratantes e 
t est emunhas presentes. 

Ivlncapa, 24 de abril de 1973. 

Engº Agt une-mo - Abemor Coutlnho 
Secret~ rio de Aqricultura 

Locatário 
José Pereira Subr inho 

Loc:..dor C.P.F. 0123743E-68 
Francisco Cícero da Silva 

Testemunha 
Walter Oliveira Lobato 

Testemunha 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho da 8~ Região 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PELO PRAZO DE 10 DIAS 

P elo presente edital, fica notif:cado José Raimundo 
Alves, reclamante nos autos do Processo de Recla mação nº 
JCJ-Macap:í-269/73 em que é reclamada Decorações Enge
nharia e Comércio Ltda. - DECOL, que tem a pagar na 
Secretarta da JCJ de Macepá a quantia de Cr$ 57 00 (Cin
qüenta e sete cruzeiros) de custas 1•m decorrência do ar
quivamento do r eferido processo em vir tude de sua ausên· 
cia à audi6ncia inicial. 

Secretaria da J CJ em Maca pá, 07 de agosto de 1973. 

Euton Ramos 
Chefe de Secreta.-ia 

SecTetaTia de Segura.~ça P úbl ica 
PORTARIA Nq 196/73 - SEGUP 

O Ten. Cel. PMPR Gen•a Almeida Campos, 
Secretário de Segurança Pública do Território 
Ft-deral do Amapá, usando de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Desi.:;nar o D~leJado de Polícia Odir Nascimento de 
Macêdo, para dirigir e executar ate ulterior deliberrçào os 
serv!ços da Economia Po;mlar, cuja competencia é desta 
Secretaria de Segurança Pública, no seguinte m iiter: 

a) apurar e processar os crimes contra a Economia 
Popular assim entendidos pela legislação em vigor; 

b) apurar e processar os crim~s previstos nos artigos 
259 e 272 a 279, do Código Penal Brasileiro; 

c) proceder a prevenção e repressão dos delitos 
compreendidos na respectiva especial'dade e a fiscal;zação 
e manutenção dos serviços a seu cargo. 

Dê-se Giência e Cumpra·se 

Gabinete do Secretár io de Segurança Pública, em 
Macapá, 03 de agosto de 1973. 

Gentil Almeida C<Jmpos - Ten. Cel. PMPR 
Secretário de Segurança Pública 

Divisão de TTânsito 
P O R T A R I A nº 14/73-DITRAN 

O Diretor da Divisão de Trânsito, da Secrl'taria 
de Segurança Pública, no uso de suas atrlbui
ç\Jes, e, 

I - Considerando que no din 24 de junho do ano em 
curso. às 20:15 horas, na Rua Jovino Dinoa, o motorista 
profi3sional Edésio Pereira da Silva, em estado de embria
guês alcoólica fora preso em flagrante delito quando dirigia 
o Jeep de chapa AA-0279; 

II - Considerando que o resultado de exame de do
sagem alcoólica procedida na pessoa do motodsta supra
citado foi positivo; 

III - Considerando que a infração acima menc;ono
da é uma das causas previstas na Legislação de Trânsito 
para apreensão de documentos de halnlitação; 

R ES OLVE: 

Apreender pelo prazo de 02 meses a Carteira Nacional 
de H:lbilitação, nº 2150 e Prontuário n° 2! 84, expedido por 
esta DITRAN, pertencente ao motoris t:l profissional Edésio 
Pereira da Silva, nos termos dos artigos 30, Item I, 187, 
Item III, e 199, Inciso II, § Iº do Decreto n° 62.127, de 16 
de janeiro de l!l68 - Regulamento do Código Nacional de 
de Tnhsito, a coutólr de 24 de junho do corrente ano. 

Registre-se, Publique-se e Curr pra-se. 

Gabinete do Diretor da Divisão de Trânsito em Ma-
capá, 02 de agosto de 1973. ' 

Hermógenes Costa 
Diretor 

Comissão de Inquérito Administrativo 
Dec. 92C/73-GAB 

P O R T A R I A nº 02/73-CIA 

Designação de Defensor •ex-Officio» 

O Pre.idente da Comissão de Inquérito Ad
ministra\ ivo, desi~naclo p elo Decreto (P) nº 
920/73-GAB de (18 de junho de HÍ73, do Excelen
t íssimo Senhor Governador do Território Fe
derul do Amapá, tendo em vista o disposto n o 
Art2 2~3 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União, 

R E S O L·V E: 

Designar Marcos Farias elos Santos, Oficial de Ad
minist ração, nível 14-B, lotado na Secretaria de Obras Pú
blicas e pertencente ao Quadro de Fu!lclonãrios Públicos 
do Governo do Território Federal do Amapá, para apre
sentar a respectiva defesa escrita no prazo de dez (10) dias 
em favor ao indiciado Francisco Vi!hena, Motorista nlvel 8-A, 
lotado na Secretaria de Economia, Agricultura e Coloniza
ção, visto achar-se o acusado em lugar incerto e não t er 
atendido, no prazo legal a citação feita por Edital. 

Macapá, 06 de agosto de 1973. 

FlorlsaPo de Oliveira Nobre 
Presidente da CIA. 

ES T A T U T O S 
- da-

Associação de Pais e Professores 

Olavo Bilac 
(Conclusão) 

f ) promover, com prev1a aprovação do Diretor do 
Estabelecimento de Ensino ou do Assessor Geral, a tivida
des extra-curriculares, sempre que julgarem oportuno e 
conveoiente para os alunos de turma, inclusive palestras, 
conferências ou círculos de estudos. 

§ único - Fica vedado aos membros da A.P.P. Ola
v o Bilac imiscuir-se oas que:,tões r elativas à Direção e 
Administração do Estabelecimento de Ensino. 

Art. 28q - A Comissão de Turma escolherá, na tur
ma, três alunoll, que ficarão incumbidos das llgaçlies ne
cessárias com os demais colel'.as e r espectivos pais, no que 
disser r espeito às atividades da Comissão de Turmas ou 
da A.P.P . Olavo Bilac. 

Capítulo X 
Da Assembléia Geral 

Art. 29º - Haverá, em cada ano letivo, uma Assem
bléia Geral Ordinária, colncidiodo com o encenamento do 
exercicio social, e Assembléias Gerais Extraordinárias sem
pre que necessário. 

§ l º - Na Assembléia Geral Ordinária, o Presidente 
da Diretoria apresentará o relatório das atividades desenvol
vidas e a prestação dE> cvnta! do exercício findo acompa
n hado de parecer do Conselho Deliberativo. 

§ 22 - Do ato convocatório de qualquer Assembléia 
constarão sempr e os objetivos da re união. 

§ 3° - As deliberações serão aprovadas pelo voto 
de metade mais um dos associados presente. · 

Art. 30º- Compete, prlv:~tivamente, à Assembléia Ge
ral, votar a reforma do Esta tuto e aprovar a dissolução da 
. \.P.P. Olavo Bilac. 

Caj)ítulo XI 
Disposições Gerais e Transitórias 

.Art. 31º- A Associação somente poderá ser disso lvida: 

a) em virtude de lei emanada do poder competente; 

h) por decisão de dois t erços d e seus associados, ma-
nifestada em Assembléia Geral, especificamente convocada 
para t&l fim . 
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Art. 3~2 - Fm caso de dissolução, todos os bens mó
veis, !~<iveis e valores de qu,1lquer espccie, reverterão em 
lJcnef:c:o elo E>t:tbelecimento de Ensino ao qual é fi liada a 
A.P.P. Oi avo Bilac, que os apl;cara em bencfic:o da Educação. 

Art. 33n - A A.P.P. Olavo Bilac não distribuirá lu
cro~. bon· ·icações, \'antacen•; c dlr'gentes, mantenedores ou 
assoei. dos, sob nenhum1 forma ou J;retexto. e empregarão 
suas rer,àas exc:usivamer..te no país. em objetivos ~ociais. 

Art. :l.f9 - Os cnws omissos do presente Estatuto 
serão reStllvidos pela Diretoria e Cc.nselhe Deliberativo, em 
reunil:o conjunto. 

Art. 35º - O mnndnto da Diretoria em exet;cício será 
cnmpr;do intq:;r::tlrncnte, para o período para o qual a mes
ma for eleita. 

Art. 36° - A A.P.P. Olavo Bi!::tc a~abrá as decisões 
c orienta( ão das Autoridades Ch i~ ronstil'uidas na Nnç5o 
ErJsi!e:ra e, em especial, no Tenltório Fed·~ral do Amapá. 

Art. J'j'2 - O presente Estatuto, aprovado em As
sembléi:l Geral, será obrlgaló;·io p::.ra todos os membros da 
A.P.P. Olavo l3ilJc do (Grupo E!!c..Jlur ) a somente poderá 
ser atteraêo depois de dois (2) anos de vig,~ncia. 

Re:;l?nento da Junta CnmeTclal do 
Amapá Território FedeTc~.l do 

(Cont!nuGção do nú'Tlero anterior) 

h)- as decisões serão tomactas por maioria de votos, 
e~:ceto na clabot•:Jção c alteração dns documentos constantes 
do arti~o 1 l ite1:s I c li, letras a. b, c, e d, da Lei n° 4.726, 
d~ l:i.v7. l!lti5, q,l,~ exigirão a pres~;nça de 2;3 dos int.:grantes 
do Colé~io de Vogais; 
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§ 1 º - As A ias das gessões do Plenário dever<.! o 
resumir, com clareza, quanto se haja passado na Sessão, 
devendo conter: 

<J) - o dia, mês, ano e hora da abertura da sessão; 

b) - o nome dos Vogais presentes; 

c) - uma sumária notícia do expediente: mencionan
do a nutureza dos processos, recursos ou requerimentos 
apresentados na Sessão, os nomes das partes interessadas e 
qual a decisão tomadas, com os votos vencidos. 

Art. 57º - Excepcionalmente, será concedida pelo 
Plenário urgei.Cia para julgamento de p rocesso que se en
contre em Pa tta e em termos quando se tratar de mató
ria comprovadamente inadiávei, mediante requerimento de 
3 (três) Vogai,;, com despacho favorável do Presidente da 
Junta. 

§ 1 º - O requerimento de urgencia será admit'do 
somente quancio apresentado até o final do expediente de que 
iala o urtigo -!7. 

§ 2º - Somente caberá pedido de vista nos proces
sos sub netidos ao reg, me de urgencia, na forma previs~a 
no § 2° do artigo 53. 

Art. 58º - E;gotada a ordem do dia, se houver tem
po restante, será o mesmo destinado a E"xplicações e expo
sição, por parte dos Vogais que não puderem fazer duran
te o expediente, em tempo nunc<:~ superior a 5 (cinco) mi
nutos. 

Art. 59° - O Vogal que estiver fazendo uso da pa
lavra podera tê-la interrc.mpida somente pelo Presidente. 

Art. 6QQ - Será permitido o aparte, quando o Vogal 
orador concentir. 

i) - proc~~so aL;um será submetido a julgamento sem 
1 

que tenha obedecido à tran.itação regimental; 
Art. 6111 - Niio se admitirão apartes à palavra do 

Presidente e nem paralelos, durante a expesição ou expli
cação dos Vot,ais. 

j)- terminada a vetação não poderá haver modificação 
de votos; 

k)- após a procl'lmação da dPcisão, não poderá ser 
feita aptccia<,:ãu ou critica ~obre a mesma. 

I) - proferida a decisão será lançada em Ata a 
emenda. 

Art. 509 - Os Vogais so:nente poderão abster-se de 
;-otar nos processos em que se julgarem impedido. 

Art. 51 2 - Poderá o Plenário, entendendo haver 
necessidade de mais proddencias, conve1 ter o julgamento 
em dili,;fnc:a. 

Art. 529 - Os proces:;os retirados da Pauta de uma 
scssiio L<!r5o pric.ridade para julgamento nas sessões 
suJ~equc.:ntes. 

Art. 53º - Poderá qualquf:'r Vogal pedir vista de 
processo, c:>nc:!den~o-a ou n.:io o Presidente da Junta. 

. § 19 -- Sendo o pedido da vista em Iv!Psa de reunião, 
o JUigarr nt•> se farft obri~atoriamente, no min'mo, na se
gu11à.1 se.s.::o s;..~bseqüente. 

§ :;" - Se h ct:ver mais àe um pedido de vi5ta pat-a 
o mesn~o procc ''0, o 1-'res.dl'!"'te distribuirá cquitati\·amente, 
o tt mpo previsto no parágrafo anterior entre os Vogais 
~>.;I!CÍ~üi!tC~ . 

§ 3n - N~o sendo em Mesa de reunião. ficará o 
jul1;an ... o adiado e o voto deverá ser proferido, obriga
toriamcn.e na sessão segu:nte. 

§ .;o - O pedido de vista fcrmulndo por um Vogal 
não impede que os demais Vogais profiram os seus votos, 
àc~de q•.te se de;clarem habilitados. 

Art. 5~~ - A ··.ão habilitação para proferir o voto só 
cate cc•m fundamento em razõe>s de ordem técnica, regi
menta! ou j;;.ridica. 

Ar~. 55° - Quando se reencelar algum julgamento 
adi1Jv. os votos já proferidos pelos Vog:1is que não compa
r.:!ccrem oer;.o computados. 

Part!gr:1fo Único: -- No coso de~te artir;o, não poderá 
tom:u- p~:rle no julg~mento Vo~al que não haj::1 assistido ao 
:!":l·lotóril,: 

Art. 5G0 - As Ata., das Sc~sões Plenar'as serão la
vrodas pelo Secret3rio-Geral, ou. na sua ausência, por fun
cionários previame!'lte desigr.ado por ele. 

Art. 62Q - O tratamento nas sessões do Plenár io 
será protocolar e na linguagem própria, competindo ao Pre
sidente iazer cumprir o protoêolo e cancelar, dos pro
nunciamentos dos Vogais, as palavras ou expressões 
impróprias. 

Art. 63° O requerimento dos Vogais sonre 
qualquer matt-'rla poderá ser oral ou a scrito, a critério do 
Presidente. 

Art. 6~0 - O Vo-;a l que, Membro da Tmma, tiver 
servido de RE-lator do processo na Turma, servirá, tambP.m 
nessa qualidaclo no Plenario, quando o citado processo subir 
a sua apreciarão. 

Art. 65n - As decisões proferid~s pelo Plenário se
rão subscritas pelo Secretár:o-Geral, assinadas pelo Presi
dente c pelo Helator do feito, tenha este sido ou não ven
cido no julgamento e, em sua fa lta, pelo suplente. 

III - Das .Sessão das Turmas 

Art. 66° - As Turmas de Vogais, órgãcs deliberativos 
inferiores, f icr,m incluídos, para de remuneração, nas dtspo
sições do Decreto n" 55.090, de 28 de novembro de 1964, e 
classificadas na categoria «A». 

Parágrafo único: - O número de Sessões extraordi
nárias n1io poderá exceder ao número de se~sões ordinarias, 

, t ot3Jizado, no mínin.o, 8 (oito) sessões mensais de qualquer 
natureza. -

Art. 67Q - Haverá sessões ordlnflrias das Turmas 2 
(duas) vaes por semana, nos d ias e hora determinados por 
Hesolução do ?lenário, e extraordinárias. por convocação do 
Presidente da Turm::1, por iniciati \'a própria . ou a requeri
mento de qualquer um dos Membros da Turma, sempre 
mutivado. 

§ 1" - As sessões das T~,.;rmail serão públicas, sal
vo determinção em contrário do Presidente. 

§ 2° - Sempre que for impedido o dia marca::!o, as 
Sessões da Turmas realizar-se-ão no primeiro d1a útil sub
seqüente. 

Art. 68° - As sessões das Turmas terão a duração 
de 2 (duas) horas e 30 (trinta) minutos, poden::lo ser pn>r
rogada a requerimento de qualquer dos Membros, com a 
aprovação d05 demais. 

(Continua no próximo número) 


	

